
                                                                                                                                            

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2025 

LICITAÇÃO NO RITO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

Nos termos da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 13.303/2016 e o Regulamento Interno 

de Licitações, Contratos e Convênios – RILCC do Instituto Agronômico de Pernambuco – IPA, e 

conforme resultado final do processo licitatório epigrafado, cujo objeto é a formação de Registro de 

Preços para possível aquisição de Ingredientes, Sais, Suplementos e Ração para Alimentação de 

Semoventes a fim de atender à necessidade dos rebanhos de bovinos, caprinos e ovinos das 

Estações Experimentais do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA, ADJUDICO os objetos 

licitados à seguinte empresa vencedora: 
 

EMPRESA VENCEDORA LOTE OBJETO 
QTDE 
(Kg) 

VR UNIT 
ADJUDICADO  

VR GLOBAL 
ADJUDICADO 

PISCIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ nº 10.661.512/0001-52 

01 Suplementos para animais (ovinos) 3.000 7,19 21.570,00 

03 Alimentos para Animais - Milho em grão 95.000 2,48 235.600,00 

04 
Farelo de soja moído para alimentação 
animal 

75.000 3,04 228.000,00 

06 Farelo de trigo para alimentação animal 15.500 2,09 32.395,00 

08 
Suplementos para animais (bovinos 
leiteiros 2) 

5.750 18,39 105.742,50 

10 
Sal proteinado acondicionado em 
Embalagem de 30 kg 

6.000 4,77 28.620,00 

11 Ração para bezerro 9.250 3,73 34.502,50 

12 Alimentos para Animais - Milho em grão 285.000 2,48 706.800,00 

13 
Farelo de soja moído para alimentação 
animal 

225.000 3,04 684.000,00 

15 Farelo de trigo para alimentação animal 46.500 2,09 97.185,00 

17 
Suplementos para animais (bovinos 
leiteiros 2) 

17.250 18,39 317.227,50 

19 
Sal proteinado acondicionado em 
Embalagem de 30 kg 

18.000 4,77 85.860,00 

20 Ração para bezerro 27.750 3,73 103.507,50 

 

A adjudicação se dá em consonância com o art.14, IX do RILCC e em conformidade com os termos 

do edital e seus anexos, bem como com a proposta vencedora apresentada pela empresa acima 

mencionada, observada a regularidade da documentação exigida e o atendimento integral às 

condições estabelecidas no certame. 
 

[datado e assinado digitalmente] 

 
 
 

Presidente e Pregoeiro 
Comissão Permanente de Licitação 
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